
                                                                                                                                          

 
A Prefeitura Municipal de MORRINHOS - CE, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na Rua José Ibiapina Rocha, 829 – 

Centro, CEP: 62.550-000, neste ato representada pelo prefeito, Exmo. Sr. JERÔNIMO NETO BRANDÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela legislação em vigor, torna público o 2º Aditivo ao Edital Nº 003/2025, conforme a seguir: 

 
CONSIDERANDO o Princípio da Publicidade norteador da administração pública, que implica na ampla divulgação de todos os seus 
atos internos e externos; 

 
CONSIDERANDO o Princípio da Legalidade e Vinculação aos termos do edital do certame; 
 
DECIDE: 
 
Art. 1°. – Fica retificado o CAPÍTULO XII – DA APLICAÇÃO DAS PROVAS, no que se refere especificamente ao item 12.27, letras c) e 

d), conforme segue: 

[...] 
a) A ausência da digital e/ou da assinatura do candidato no cartão-resposta da prova objetiva acarretará a eliminação do candidato. 

b) Uma vez fora da sala, o candidato não poderá regressar para assinar ou inserir a digital no cartão-resposta. 

[...] 
 
Art. 2°. - Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital 003/2025. 
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